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Cãmara   Municipal    de    Ubá
ESTADO   DE   MINAS  GERAIS
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PARECER CLJR-005/98, em 02 de maiço de 1998.

Emo. Sr.
Vereador Geraldo Blcalho Ca]çado
Presidente da Câmara Municipàl de Ubá
Nesta
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REF.:     PROJETO DE LEINO.  02/98
Dispõe  sobre  a  alteração  da  chusula primeira  do Temo  de
Permíssão de Uso 02/94, celebrado entre o Município de Ubá e
a  Associação  de  Moradores  e  Amigos  do  Baino  Antôriio
Maranhão.

Senhor Presidente :

Os   Vereadores   abaixo-assinados,  membros   da  Comissão   de   Lerislação,   Justiça   e
Redação Final, de posse do Projeto de Lei em evidência, emitem o seguinte Parecer:

1°.)-Através da Mensagem 002, de 21.01.98, o ilustre  Prefeito  Municipd,  encaminha a
esta Casa o Projeto de Lei em evidência, que "dispõe sobre a alteração da clàusula primeira do Termo de
Permissão de Uso 02/94, celebrado entre o Município de Ubá e a Associação de Moradores e Amigos do
Bairro Antônio Maranhão;

2°.)-A  alteração  pretendida     visa  ampliai  em  mais   112m2  (cento   e   doze  metros
quadrados) a área objeto da permissão de uso;

3°.)-  Essa  pleiteação  partiu  da  Diretoria  da  entidade  beneficiária,  com  o  objetivo  de
ampliar o Salão Comunitário daquela Associação de Moradores, sendo algo que se reverterá no beneficio
de toda aqueh comunidade;

4°.)-A matéria se enquadra na leSslação `rigente.

Assim sendo, somos de Parecer &vorável à aprovação.
É o que nos parece, S.M.J.
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL:

astlão Affiomletto
Titúlar
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